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Autores: Dep.MANINHA e Dep. EDSON DUARTE

Requerem a realização de Audiência  Pública
para  debater  a  questão  da  possível
contaminação  por  benzeno  na  localidade
denominada Lago Oeste, no Distrito Federal. 

EXMO.  SENHOR  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  SEGURIDADE  SOCIAL  E
FAMILIA:

Nos termos do artigo 24, III e 32, IV do vigente Regimento Interno requeremos a
realização de Audiência Pública por esta Comissão, com a finalidade de debater com as
autoridades  do  Distrito  Federal,  da  União  e  representantes  da  comunidade,  a  possível
contaminação por benzeno dos recursos hídricos no Lago Oeste,  localidade do Distrito
Federal. 

Entre as autoridades a serem convidadas, sugerimos:
. Titular da Secretaria de Meio Ambiente do Distrito Federal;
. Titular da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;
. Titular do Ibama/DF;
. Representante da Comissão de Meio Ambiente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal;
. Representante da Asproeste/DF.

JUSTIFICAÇÃO

A presente  proposição  tem a  finalidade  de  viabilizar  a  realização  de  audiência
pública  para  que  seja  debatida  a  questão  da  gestão  da  contaminação  por  benzeno  na
localidade do Lago Oeste, no Distrito Federal.

É provável que muitos dos nobres pares tenham tido conhecimento pela imprensa,
especialmente a do Distrito Federal, que foi detectada contaminação por benzeno em uma
escola e outras áreas do Lago Oeste. A região, que na verdade é um núcleo rural com várias *
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áreas já com ocupação de natureza urbana, encontra-se na lateral do Parque Nacional de
Brasilia que vem a ser uma das áreas de captação de recursos hídricos que abastecem com
água potável o Distrito Federal. 

Há cerca de uma semana foi noticiado pela imprensa que na escola pública daquela
localidade foi  detectada a  contaminação por  benzeno do poço que  a  abastece.  Exames
preliminares foram feitos por órgãos do Distrito Federal e autoridades vieram a público
com a confirmação da contaminação sem que, entretanto, fossem adotadas outras medidas
para preservar a saúde da população. 

Ao mesmo tempo veio  a  público  a  notícia  de possível  contaminação do  lençol
freático de toda a região, situação ainda não confirmada e nem negada, até porque, até a
presente  data,  não veio  a  público  o resultado  dos  exames  efetuados.  Enquanto  isso,  a
população  espera,  atônita,  as  orientações  das  autoridades  sobre  o  que  fazer,  pois  as
informações  são  desencontradas  sobre  a  utilização  da  água,  especialmente  sobre  a
potabilidade e o consumo.

Não  é  necessário  que  se  façam  maiores  comentários  acerca  da  gravidade  da
contaminação do lençol freático da região e os riscos à saude dela decorrentes, pois, é este
essencial  à  manutenção  do  equilibrio  ecológico  de  toda  a  região  do  Distrito  Federal,
especialmente no que tange ao equilibrio hídrico que afeta diretamente à vida das pessoas,
e ainda à formação das bacias do Tocantins e do Paraná. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação. 

Sala das Comissões, 

Deputada MANINHA.               Deputado EDSON DUARTE
         PSOL/DF PV/BA
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